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Sumário

I- As ações para cobrança de dívidas do devedor a que se refere o nº 1 do artigo 17º-E do CIRE
são apenas as de natureza executiva e de índole cautelar, quando nestas últimas estejam em
causa providências que impliquem a apreensão judicial de bens pertencentes ao requerido.
II - Funcionando o regime do CIRE como regime subsidiário na matéria do Processo Especial de
Revitalização (PER) e confrontando-se o mesmo com as normas dos artigos 387º e 388º do
CT/2009, que consagram um quadro legal especialíssimo no que concerne ao julgamento das
impugnações dos despedimentos formais e inequívocos, de cariz individual ou coletivo, a regra do
nº 3 do artigo 1º do C.P.T., por força da incompatibilidade material e formal existente entre um e
outro regime, impõe a inaplicabilidade do nº 1 do artigo 17º-E do CIRE a processos como os de
impugnação dos aludidos despedimentos.
III- Tendo a cessação objetiva dos contratos de trabalho das Autoras sido delineada já no quadro e
por causa do plano de recuperação da empresa demandada, não é de aplicar, nesse contexto
muito concreto, o regime do nº 1 do artigo 17º-E do CIRE a esta ação de impugnação do
despedimento coletivo de que as Apelantes foram entretanto objeto, com vista a lograr a extinção
da sua instância.
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